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200 .000,00

200 . 000 ,00
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l. 000 . 000 , 00

5. 400 . 000 , 00

l. 000 . 000 , 00

l. 500. 000 , 00

500 .000 ,00
l. 000 . 000 , 00

Permanente Cz$:

Permanent e .... .. ..... ..• Cz$

ENCARGOS GERAIS QQ 11UNICIPI O
Administração
Juros de Out ras Dividas . Cz~

Correção Monetár ia s/op .
Cred . Antecipação ReceitaczS
Total da Supleme ntação • •Cz~

cont i nua .

Seção Educação e At i vidades
Outros Serv . Encargos ... . cZS

DIVISÃO DA FAZENDA
Seção de Proces s amento de Dados

Mater ial de Consumo • •• •• Cz$
Outros Serv .Encargos . .. . CZS

DIVISÃO m; OBRAS , VIAÇÃO E
EQUIPAMENTOS URBANOS
Administ racão
Equ ipame ntos e Material

PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE AGUDOS
c. G. C. 4&.131.444/000 1.74

PRAÇA TIRAOENTfS. 650 • CAIXA POSTAL. 07. • CEP 17.120

ESTADO DE 540 PAUlO

8 .
8 . 1

3 .07 .0332 .075
3 .07 .0332 .075

4 .
4 .4

3 .07 .0222 .021

3 . 07 .0222 .021

6 . 2
8 .42 . 1882 .029

7.

6 : 1
8 . 07 . 0212 . 027

7 .1
10.07 .0212 .061

3265 .00
3267 .00

LEI NQ 1'. 063 DE 1· DE 1:.1.1(0 DE 1m
"SUPLEMENTA lJOTAÇOES DO ORÇAMENTO VIGENTE

NA IMPORTÂNCIA TOTAL DE CZS 5 .400 .000,00
(CI NCO MI LHOES E QUATROCD>rDS MIL CRUZA
DOS ) . E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS " .

O DR. RUBENS APPARECIDO BElJÁZ IO, Pr ef ei to
Mun i cipal de Agudos , Estado de s ão Paulo , no us o de suas at r i bu i
ções l egais

FAZ SABER, que a Câmara ~runicipal ap rovou
e ~LE sanciona e pr omul ga a seguint e LEI:

Art .1R - Fica o Executivo Kuni cipal aut o
r i z ado a suplementar as dotações abai xo di s criminadas na i mpor

t ância de Cz$ 5 . 400.000 ,00 (Ci nco mi lhões e quat rocentos mi l cru
zados ) •

3132 .00

4120.00

4120.00

3120.00

3132 .00

".•. ,-- - - - - - - - - - - - - - - - --•••••••••••••••••
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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
C. G. C. • 6.137..... /0001·74

PRAÇA TlA ADENTES. 650 • CAIXA POSTAL, 07•• CEP 17.120

ESTAOO DE 5AO PAULO

LEI NO 1.963 DE 10 DE IlARÇO DE 1968

" SUPLEI1ENTA DOTAçõES DO ORÇA}lliNTO VIGENTE

NA IMPORTÂNCIA TOTAL DE CZ$ 5 . 400.000 ,00

( CI NCO MILHÕES E QUATROCEhTOS MIL CRUZA

DOS) . E DÁ OUTRAS PROVIDWCIAS" .

Art . 22 - A present e suplementação s er á

cob erta com o r ecurso pr oveni ent e do Excesso de Arr ecad ação a s e
veri f i car no exer cí c i o .

Art . 32 - Esta Lei entrará em vi gor na da
t a de sua publ i caç ão , r evogadas as dispos i ç õe s em cont rári o .

Pr ef eit ura Hunicipal de Agudos . 10 de IlARÇ O
de 1986.

( DR)

ReGist r ada c ~~b l i cadn nesta Prc f c i t no dc t a s upra

V ""t CO

a t i y o




